
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

1. OBJETO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para execução de serviço de manutenção preventiva na subestação dos edifícios
Sede e Anexo do TRE-ES.

1.2. A presente contratação se faz necessária para garantir um funcionamento adequado do sistema de
energia elétrica dos Edifícios Sede e Anexo do TRE/ES, bem como para oferecer maior segurança para os
equipamentos e usuários

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Deverão ser realizados serviços de manutenção preventiva visando garantir o adequado funcionamento
das peças e equipamentos que compõem as subestações dos Ed. Sede e Anexo do TRE-ES, quais
sejam: disjuntor geral, chave seccionadora tripolar seca, transformadores (02 de 225 kva e 01 de 300
kva), quadro geral de baixa tensão, sistema de aterramento.

2.2. Deverão ser realizadas medições para análise do sistema, bem como deverá ser elaborado relatório
técnico.

2.3. As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir habilitação técnica.

2.4. O objeto da contratação tem natureza de serviço não contínuo e pode ser classificado como serviço
comum de engenharia.

3. LEVANTAMENTO DO MERCADO

3.1. Os Serviços escolhidos para a presente contratação foram especificados por possuírem parâmetros
técnicos e de qualidade necessários para atender às necessidades do TRE-ES, levando-se em consideração as
opções existentes no mercado.

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor inicialmente previsto para a contratação é de R$ 15.000,00.

4.2. O valor acima trata-se de uma mera estimativa, cuja apuração mais acurada será providenciada pela
unidade competente e inserido posteriormente no termo de referência.

5. PARCELAMENTO DO OBJETO

5.1. O objeto da contratação tem como resultado final a manutenção preventiva nas subestações dos edifícios
Sede e Anexo do TRE-ES, que funcionam em conjunto para alimentação de todo sistema elétrico, sendo
desta forma tecnicamente inviável o seu parcelamento sem prejuízo para o conjunto da solução pretendida e
para a responsabilidade técnica a ser assumida pela empresa contratada.

6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

6.1. De acordo com este estudo técnico preliminar, conclui-se que o objeto da contratação é adequado para o
atendimento da necessidade a que se destina.
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7. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

7.1. Para fins de execução do contrato, informamos que não haverá compartilhamento de dados entre a
Contratante e a Contratada.

8. MAPA DE RISCOS

RISCO 01 – Especificações incompletas

Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

Dano Contratação de serviço que não atenda às necessidades

Ação Preventiva  Responsável

Pesquisa com prestadores de serviços e consulta à Convenção Coletiva de Trabalho
das categorias envolvidas para especificação correta do objeto. SAP

Ação de Contingência  Responsável

Revisão dos dados e informações contidos no Termo de Referência, procedendo às
eventuais correções. SAP

RISCO 02 – O serviço solicitado não existe mais no mercado

Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

Dano Licitação fracassada ou deserta.

Ação Preventiva  Responsável

Pesquisa com prestadores de serviços para especificação correta do objeto. SAP
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Ação de Contingência  Responsável

Revisão dos dados e informações contidos no Termo de Referência, procedendo às
eventuais correções. SAP

RISCO 03 – Requisitos insuficientes

Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

Dano
Contratação de serviço incompatível ou de qualidade/quantidade inferior,
gerando necessidade de nova contratação com desperdício de recursos
financeiros.

Ação Preventiva  Responsável

Pesquisa com prestadores de serviços para adoção da melhor solução
observando-se a melhor relação custo-benefício. SAP

Ação de Contingência  Responsável

Revisão dos dados e informações contidos no Termo de Referência, procedendo
às eventuais correções. SAP

RISCO 04 – Requisitos desnecessários

Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

Dano Limitação da concorrência. Aumento do valor de referência.

Ação Preventiva  Responsável

Pesquisa com prestadores de serviços para especificação correta do objeto. SAP
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Ação de Contingência  Responsável

Revisão dos dados e informações contidos no Termo de Referência, procedendo às
eventuais correções. SAP

RISCO 05 – Estimativas inadequadas de quantidades (a menor)

Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio (X) Alto

Dano Não atendimento às necessidades. Resolução parcial do problema. Necessidade
de nova contratação ou de elaboração de Termo Aditivo.

Ação Preventiva  Responsável

Dimensionamento criterioso dos quantitativos. SAP

Ação de Contingência  Responsável

Revisão dos dados e informações contidos no Termo de Referência,
procedendo às eventuais correções.

SAP/FISCAL DO
CONTRATO

 

RISCO 06 – Estimativas inadequadas de quantidades (a maior)

Probabilidade ( X) Baixa (  ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( X) Alto

Dano Desperdício de recursos materiais e financeiros.
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Ação Preventiva  Responsável

Dimensionamento criterioso dos quantitativos. SAP

Ação de Contingência  Responsável

Revisão dos dados e informações contidos no Termo de Referência, procedendo às
eventuais correções. Solicitação de decréscimo contratual.

SAP/FISCAL DO
CONTRATO
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